
Za-n tti Bonacina  

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 59, de 26 de maio de 2022. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza abertura de Credito Especial na Lei Orçamentária Anual 

de 2022, Lei Municipal n.° 3.925, de 14 de dezembro de 2021, em favor da 

Secretaria de Segurança e Trânsito. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa autorizar a abertura de credito 

especial, no valor de R$52.673,60 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e 

três reais e sessenta centavos), cuja cobertura se dará com o excesso de 

arrecadação do recurso 2670 — MIN. INT.NAC/MIN — ESTIAGEM. 

A abertura de créditos encontra previsão na Lei Federal n.° 

4.320/64, Constituição Federal e legislação municipal. Assim sendo, a 

proposta e legal e constitucional. 

Carlos Baijbqsa,€ de junho de 2022. 

Assessora Jurídica 

OAB/RS n.° 70.034 
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